
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
RELATÓRIO

AO PROJETO DE LEI Nº 136/2023

Tendo esta Comissão, recebido na data de 25/09/2023, por parte da Secretaria Legislativa
da Câmara Municipal,  a  remessa do Projeto de Lei  nº 65/2023,  nesta  casa registrado sob o nº
136/2023, de autoria  do Prefeito de Itaúna,  que “Fixa prazo para cumprimento de cláusula de
concessão de uso de imóvel  público à entidade Obras Sociais  da Paróquia Nossa Senhora de
Fátima de Itaúna e dá outras providências”, e atuando como relator nomeado para exarar parecer
acerca da matéria em apreço, passo a expor as seguintes considerações: 

A presente  proposição  visa  conceder  à  o  à  entidade  Obras  Sociais  da  Paróquia  Nossa
Senhora de Fátima de Itaúna,  com CNPJ de nº 16.813.149/0001-20,  a  prorrogação de mais 18
(dezoito) meses do prazo de construção e término das obras de instalações da sede, bem como a
transferência de suas atividades para o imóvel concedido em uso, autorizado pela Lei Municipal nº
5.306, de 22 de junho de 2018, sob pena de revogação do ato da respectiva concessão e reversão do
imóvel ao patrimônio municipal.

Neste sentido, entendemos que o presente Projeto de Lei, encontra-se elaborado dentro da
correta técnica legislativa, atende ao que estabelece o artigo 40 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

Feitas as considerações acima, conclui-se:

VOTO DO RELATOR

Diante do acima exposto, e após analisar o Projeto de Lei em tela, entendo que a matéria
está elaborada de acordo com as normas legais e regimentais atinentes à espécie estando apta para
apreciação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Sala das comissões, em 29 de setembro de 2023.

Giordane Alberto Carvalho
Relator da matéria na CCJ

Acompanham o voto do relator os demais membros da CCJ:

Alexandre Campos Lacimar Cezário
      Presidente da CCJ       Membro
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